
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº012910/2025 

 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO INDIRETA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

consultoria técnica em gestão ambiental e mineração para atender as demandas do 

Município de Barra do Mendes-Ba. 

 

RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº 047/2025D 

 

  Com efeito, observa-se que todas as fases pertinentes ao Processo 
Administrativo nº 012910/2025 em tese foram alçadas, e diante disso decido pela 
RATIFICAÇÃO da presente Dispensa da Licitação nº 047/2025 nos termos do Parecer 
do Agente de Contratação e do Parecer do Jurídico. 

 

Providencie-se a contratação. 
 

 

                                                    Barra do Mendes – BA, 03 de novembro de 2025. 

 

 
 

MANOEL GABRIEL DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

 

 

 



 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012910/2025 

 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO INDIRETA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

consultoria técnica em gestão ambiental e mineração para atender as demandas do 

Município de Barra do Mendes-Ba. 

 

EXTRATO DE RESUMO DA RATIFICAÇÃO 

DISPENSA N. º 047/2025 – ART. 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

Ratifico nos termos do Art. 75 da Lei 14.133/2021, o ato de Declaração de "Dispensa 

de Licitação n° 038/2025", exarado pela Agente de Contratação e analisado e aprovado 

pela Assessoria Jurídica do município de Barra do Mendes em 31 de outubro de 2025, 

caracterizada pelo Art. 75, inciso II da citada Lei. Objeto: Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de consultoria técnica em gestão ambiental 

e mineração para atender as demandas do Município de Barra do Mendes-Ba. 

. Fornecedor: PLANTAR AMBIENTAL E MINERAÇÃO - CNPJ: 

00.060.813/0001-77 Valor: R$ 59.236,47 (cinquenta e nove mil duzentos e trinta e seis 

reais e quarenta e sete centavos). Valor mensal: R$ 6.581,83 (seis mil quinhentos e oitenta 

e um reais e oitenta e três centavos) Barra do Mendes - BA, 03 de novembro de 2025 – 

Manoel Gabriel dos Santos – Prefeito Municipal. 
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